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EMENTA: CONSULTA – É possível que servidor recém aprovado em concurso público seja enquadrado em classe que não a inicial da respectiva carreira, desde que não existam impedimentos (v.g. cláusula de barreira) na legislação do ente federativo que estiver efetuando a contratação – Deve ser observado o estágio probatório, mesmo que para servidor já estável em determinado cargo e aprovado para cargo idêntico cuja acumulação seja admitida.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Donaldo Wagner, Prefeito de Terra Roxa, acerca de procedimentos tocantes a planos de cargos, nos seguintes termos:

Questão I. Se o edital, seguindo a Lei Municipal, prever que se exige a formação mínima obtida em nível médio, na modalidade normal (Classe A) para o ingresso na carreira do magistério e o candidato aprovado possuir a habilitação licenciatura plena ou pós-graduação (classe B/C) em qual classe inicial deverá ser enquadrado?

Questão II. Se quando da aprovação do concurso público o candidato possuía a qualificação na modalidade normal e na efetivação da nomeação para o cargo possuir a qualificação licenciatura plena ou pós-graduação, em qual classe inicial deverá ser enquadrado o servidor?

Questão III. Se o candidato nomeado para o cargo de professor modalidade normal durante o estágio probatório habilita-se em licenciatura plena ou pós-graduação, poderá antes do decurso do interstício probatório ser enquadrado na classe superior?

Questão IV. Se o servidor estável no cargo de professor 20 horas é aprovado em concurso público para outro cargo de professor 20 horas na mesma municipalidade, poderá ser dispensado do estágio probatório do segundo cargo?

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 06/08 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese:

Questão I – (...) o enquadramento deve se dar no nível inicial da carreira;

Questões II e III – (...) lei municipal prevê como forma de incentivar a profissionalização dos professores, promoção na carreira (...) quando houver modificação do nível de habilitação que possuam (...). Entretanto, a previsão das promoções (...) resta impedida pelo disposto no artigo 15, inciso I da Lei 092/2005;

Questão IV – (...) o estágio probatório para cada cargo deve ser cumprido, não podendo ser substituído ou dispensado em virtude de estar o servidor efetivo, ou já ter cumprido estágio em outro cargo. Aduz, ainda, que não há permissivo para o intento (cuja legalidade, aliás, seria questionável) na legislação municipal.

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 40/2.008, a folhas 30/33) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência de duas decisões (Resoluções 4.140/2.003 e 1.885/2.004) nas quais é abordada a questão do reaproveitamento de estágio probatório.

A Diretoria Jurídica (Parecer 14.002/2.008, a folhas 34/38) opina pela resposta à consulta, apontando que:

(...) não é possível a atribuição de uma classe remuneratória distinta da oferecida, em hipótese, no concurso público. Caso isso fosse realizado, haveria a completa violação ao edital do concurso público, pois atribuiria cargo público em classe distinta ao especificamente delimitado no edital e na Lei municipal n.º 92/05. Essa afirmação é válida tanto para o candidato que já possuía formação acima da requerida ao tempo da aprovação quanto aquele que a adquiriu entre a aprovação em concurso público e a nomeação no referido cargo.

Outra hipótese trazida pelo consulente é a aquisição de formação acima da exigida no concurso público durante o período de estágio probatório. Nesse caso, questiona-se a possibilidade de atribuição de classe remuneratória distinta da originariamente atribuída no cargo ofertado pelo concurso.

(...)

Desse modo, além dos argumentos trazidos no item deste parecer, há a vedação expressa da legislação municipal à promoção de professores, enquanto perdurar o estágio probatório.

(...)

(...) a estabilidade funcional possui como pré-requisito de concessão o cumprimento do estágio probatório, o que acarreta o estabelecimento de avaliações periódicas de desempenho do servidor, para que seja atestada a capacidade para o exercício estável do cargo.

Em resposta ao questionamento, deve ser observado que a estabilidade no segundo vínculo de professor somente será efetivada após o cumprimento do estágio probatório determinado pela lei municipal (art. 11 Lei 95/05) e Constituição Federal (art. 41).

Questões I e II – Não. Não é possível a atribuição de uma classe remuneratória distinta da oferecida, em hipótese, no concurso público.

Questão III – Não. O art. 15 da Lei municipal 92/05 é expressa em proibir a promoção funcional enquanto perdurar o estágio probatório.

Questão IV – A aquisição da estabilidade funcional precede a aprovação em estágio probatório no cargo específico em que se deu a nomeação, o que é o entendimento observado na doutrina e jurisprudência.

O Ministério Público de Contas (Parecer 15.641/2.008, a folhas 39/41) “opina seja dada a resposta a presente consulta nos termos do pronunciamento da Diretoria Jurídica”.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, conforme já exposto no Despacho 1.451/2.008-FAMG (folhas 29), adverte-se que não cabe a esta Corte, em sede de consulta, a análise da aplicação da legislação municipal, de modo que as respostas às perquirições serão efetuadas em abstrato e sem considerar as disposições da Lei 92/2.005 do Município de Terra Roxa.

Questão I. Se o edital, seguindo a Lei Municipal, prever que se exige a formação mínima obtida em nível médio, na modalidade normal (Classe A) para o ingresso na carreira do magistério e o candidato aprovado possuir a habilitação licenciatura plena ou pós-graduação (classe B/C) em qual classe inicial deverá ser enquadrado?

e

Questão II. Se quando da aprovação do concurso público o candidato possuía a qualificação na modalidade normal e na efetivação da nomeação para o cargo possuir a qualificação licenciatura plena ou pós-graduação, em qual classe inicial deverá ser enquadrado o servidor?

Depende da legislação do ente federativo que estiver efetuando a contratação (v. maiores detalhes na Questão III). Caso exista dispositivo legal que impeça promoções antes de determinado evento (v.g. atingimento de estabilidade ou cláusula de barreira), o enquadramento deve ser efetuado na classe inicial da carreira; na hipótese de não haver tal obstáculo, o servidor pode de imediato ser alçado à classe relativamente à qual tenha implementado os requisitos legais.
Questão III. Se o candidato nomeado para o cargo de professor modalidade normal durante o estágio probatório habilita-se em licenciatura plena ou pós-graduação, poderá antes do decurso do interstício probatório ser enquadrado na classe superior?

Novamente, depende da legislação do ente federativo que estiver efetuando a contratação.

Vejamos interessante aresto do Superior Tribunal de Justiça, no qual inclusive se diferencia estágio probatório de estabilidade:

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 9.373 - DF (2003/0202610-9)

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ

MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORES PÚBLICOS. ESTÁGIO PROBATÓRIO. ART. 20 DA LEI N.º 8.112/90. ESTABILIDADE. INSTITUTOS DISTINTOS. ORDEM CONCEDIDA

1. Durante o período de 24 (vinte e quatro) meses do estágio probatório, o servidor será observado pela Administração com a finalidade de apurar sua aptidão para o exercício de um cargo determinado, mediante a verificação de específicos requisitos legais.

2. A estabilidade é o direito de permanência no serviço público outorgado ao servidor que tenha transposto o estágio probatório. Ao término de três anos de efetivo exercício, o servidor será avaliado por uma comissão especial constituída para esta finalidade.

3. O prazo de aquisição de estabilidade no serviço público não resta vinculado ao prazo do estágio probatório. Os institutos são distintos. Interpretação dos arts. 41, § 4º da Constituição Federal e 20 da Lei n.º 8.112/90.

4. Ordem concedida.

Brasília (DF), 25 de agosto de 2004 (Data do Julgamento)

Como se verifica, existem dois processos de avaliação: um decorrente do texto constitucional, de três anos, após o qual o servidor é submetido a avaliação especial de desempenho por comissão especialmente designada; e outro que é o estágio probatório, cujo prazo e regulamento devem ser previstos nos Estatutos de Servidores Públicos de cada ente autônomo da Federação
.

Ainda que esteja o servidor em “período de experiência”, não existe qualquer determinação legal genérica que impeça sua promoção. Cada Município pode legislar acerca do assunto, estabelecendo, caso entenda conveniente, impedimentos à concessão de promoções durante o estágio probatório.

Questão IV. Se o servidor estável no cargo de professor 20 horas é aprovado em concurso público para outro cargo de professor 20 horas na mesma municipalidade, poderá ser dispensado do estágio probatório do segundo cargo?

Não.

Ensina Paulo Modesto acerca do instituto do estágio probatório:

Trata-se de período de experiência, supervisionado pela Administração, destinado a verificar a real adequação de agentes públicos ocupantes de cargos de provimento efetivo ou de provimento vitalício na primeira fase da relação funcional que encetam com o Estado. Neste lapso de tempo, atualmente limitado para os agentes civis ao máximo de três anos, busca-se avaliar a retidão moral, a aptidão para a função, a disciplina, a responsabilidade, a assiduidade, a dedicação e a eficiência dos agentes empossados e em exercício, mediante observações e inspeções regulares. Neste período, além disso, deve a Administração velar pelo treinamento e adaptação dos novos integrantes da organização pública, selecionados a partir de concurso público.

O estágio probatório é, portanto, um período no qual o servidor tem sua aptidão para determinado cargo avaliada. Ainda que estejamos falando de dois cargos iguais, sendo que para um deles a avaliação já tenha ocorrido anteriormente, verifica-se que a nova contratação acaba por acarretar mais atribuições e serviço ao funcionário, mostrando-se cabível nova avaliação para que se verifique se os trabalhos estão sendo realizados a contento. 

Nos termos acima expostos considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta, em síntese, nos seguintes termos:

- É possível que servidor recém aprovado em concurso público seja enquadrado em classe que não a inicial da respectiva carreira, desde que não existam impedimentos (v.g. cláusula de barreira) na legislação do ente federativo que estiver efetuando a contratação.

- Deve ser observado o estágio probatório, mesmo que para servidor já estável em determinado cargo e aprovado para cargo idêntico cuja acumulação seja admitida.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e EDUARDO DE SOUSA LEMOS.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 2 de outubro de 2008.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA
Presidente
� BRUNO, R. M. e DEL OLMO, M. Servidor Público. Belo Horizonte; Del Rey. 2.006. P. 115.


� Estágio Probatório: Questões Controversas <http://www.direitopublico .com.br/pdf_12/DIALOGO-JURIDICO-12-MARCO-2002-PAULO-MODESTO.pdf>, acesso em 19 de setembro de 2.008.





